
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 3252, DE 2020

Acrescenta art. 2º-A à Lei nº 13.959, de
18 de dezembro de 2019, para dispor sobre
a contratação de médico brasileiro graduado
em  instituição  de  ensino  superior
estrangeira,  mediante  registro  profissional
temporário e emergencial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 2019, passa a

vigorar acrescida de art. 2º-A, nos seguintes termos:

“Art.  2º-A. Em caráter excepcional, desde a entrada em

vigor  de  ato  formal  do  Poder  Executivo  federal  ou  do

Congresso  Nacional  em que  se  reconheça  Emergência

em Saúde Pública de importância Nacional, situação de

emergência ou estado de calamidade pública causados

por crise sanitária de abrangência nacional, e até findos

180  (cento  e  oitenta)  dias  após  o  fim  da  vigência  do

referido ato, prorrogáveis por igual período se esse ato for

editado pelo  Poder  Executivo  federal,  fica  autorizada a

contratação,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde

(SUS),  de  médico  graduado  em  instituição  de  ensino

superior  estrangeira  para  o  exercício  da  medicina  no

território  brasileiro,  mediante  concessão  provisória  e

emergencial de registro profissional. *C
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Parágrafo  único.  O  registro  profissional  provisório  e

emergencial,  unicamente  para  os  fins  estabelecidos  no

caput,  deverá  ser  efetuado  mediante  justificação  que

ateste a insuficiência de profissionais médicos em regiões

afetadas  por  Emergência  em  Saúde  Pública  de

importância Nacional, situação de emergência ou estado

de  calamidade  pública  causados  por  crise  sanitária  de

abrangência  nacional  reconhecidos  em  ato  formal  do

Poder  Executivo  federal  ou  do  Congresso  Nacional,

somente tendo validade nos limites de prazo referidos no

caput." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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